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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO

REITORIA
INSTITUTO DE CIENCIAS HUMANAS E SOCIAIS

PROGRAMA DE POS-GRADUACAO EM EDUCACAO

PORTARIA PPGEDU/ICHS/REITORIA-UFOP Nº 10/2025, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

A Presidente do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade Federal de Ouro
Preto, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do art. 4.2 alínea C da Resolução CONPEP
nº105/2025, que aprova as Normas Gerais de Pós-Graduação Stricto Sensu da UFOP, e do art. 12 alínea B
do Regimento do Programa de Pós-Graduação em Educação da UFOP,

 

CONSIDERANDO:

A necessidade de compor comissão específica para seleção de Professor Visitante expressa no Edital
PROPPI nº13/2025

 

RESOLVE:

Art.1º Nomear a Comissão composta pelos/as docentes: A. Profa. Dra. Ana Carolina Gomes Miranda
(UFOP); B. Prof. Dr. Ilich Antonio Silva Peña (ULagos - Chile); C. Prof. Dr. Leandro de Proença Lopes
(UNILAB).

 

Art. 2º Determinar que as atividades dessa Comissão são:

A. Preparar o Edital do PPGE para seleção do Professor Visitante de acordo como Edital PROPPI
nº13/2025;

B. Acompanhar a divulgação do certame;

C. Realizar a seleção de acordo com o Edital PROPPI nº13/2025 e o Edital interno do PPGE;

D. Encaminhar o resultado ao Colegiado do PPGE e à PROPPI nos prazos determinados pelo Edital PROPPI
nº13/2025.

 

Art. 3º Definir que o mandato dessa Comissão será até 31 de dezembro de 2025.

 

Art. 4º Definir que esta Portaria entra em vigor na presente data.

Documento assinado eletronicamente por Margareth Diniz, COORDENADOR(A) DE CURSO DE PÓS-
GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO, em 05/11/2025, às 14:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1007194 e
o código CRC B9ABDBA5.

Referência: Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 23109.016523/2022-89 SEI nº 1007194

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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